	[image: image1.jpg]=

ZENITHE

TRAVELCLUB




	ZÊNITHE VIAGENS E TURISMO LTDA.

R. Sergipe, 1167. 13º Andar. SAVASSI. CEP. 30.130-171 - Belo Horizonte. Minas Gerais. BRASIL

EmbratuR: 12961.00.41.1. - ABAV-MG: 0302. - SNEA: 6658

Fone / FAX: 55 (31) 3225-7773 - E-MaIL: supervisao@zenithe.tur.br



	CONTRATO DE ADESÃO


Por meio da presente, formalizo inscrição dos clientes adiante indicados, na programação de viagem determinada:
	1.- Programa, pacote ou serviços contratados: 
	VIAGEM ENOGASTRONÔMICA “OS VINHOS E AS VINHAS DE BORDEAUX”


	2.- Período do programa oficial:
	12 a 23/05/2009
	3.- Destino: 
	França


	4.- Produtos: Pacote conforme detalhamento do programa publicado.


	5.- Tipo de Acomodação (s):
	
	Single/ Individual
	
	Duplo Casal
	
	Duplo Twin (2 Camas)


	6.- Dado(s) dos participante(s):
	7.- Com ou sem aéreo
	8.- Com ou sem seguro Euro Economy

	
	Sim
	Não
	Sim
	N° dias
	Não

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


	9.- Caso houver serviços opcionais adicionais, indicar:




	CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E INFORMAÇÕES ADICIONAIS.


1. PREÇOS

1.1. Os preços publicados na parte terrestre de hotéis, serviços e visitas para o Roteiro específico da viagem EnoGastronômica “OS VINHOS E AS VINHAS DE BORDEAUX” estão delimitados para as datas específicas deste programa correspondentes entre os dias 12 a 23 de Maio de 2009, sendo o valor por pessoa (em € parte terrestre e US$ parte aérea), tipo de acomodação, tipo de transporte, regime alimentar, traslados e passeios, conforme especificação de serviços inclusos e relacionados no detalhamento do programa.

1.2. No valor do pacote terrestre inclui hospedagem nos hotéis previstos ou similares, com café da manhã e impostos, dispondo sempre de banheiro privativo. As demais refeições inclusas são conforme mencionadas no detalhamento do programa. As acomodações são para ocupação de 01 (SGL) ou 02 (DBL) pessoas, inicialmente não sendo aceita a possibilidade de acomodação de 3a. pessoa (TPL), que em todo caso, se extraordinariamente for confirmada sob consulta, seria em cama adicional de armar ou sofá cama, ficando ciente da perda de espaço e conforto na acomodação. Para a opção de acomodação individual (SGL), sendo aplicado o acréscimo conforme publicado no programa.

1.3. Os cafés de manhã não deverão ser considerados com a fartura e variedade dos brasileiros. São tipo continental ou buffet mais reduzido, incluindo itens básicos de café, leite, chá, e algum pão de sal ou doce com manteiga e geléia, ou no máximo, iogurte, cereais, maior diversidade de pães, frios, queijos e sucos, e com possibilidade de ser em salão diferenciado do grupo.

1.4. Os Traslados e Passeios, serão em serviço específico para o grupo, sendo as visitas turísticas nas cidades mencionadas no roteiro com assistência de guia local em língua portuguesa ou castelhana, e o tipo de veículo de acordo o número de pessoas.
1.5. Não está incluso qualquer serviço de carregador. No caso de utilização deste serviço, se disponível onde precisar, será mediante pagamento individual por cada inscrito e conforme número de volumes que tiver. 

1.6. Os preços estão baseados em tarifas e taxas de câmbio monetário no momento do pagamento total do programa estabelecido no detalhamento do mesmo. Qualquer pagamento prévio realizado será em reais (R$) sem vinculação ao câmbio, importes que serão descontados da conversão final do valor do pacote na data limite acordada para o pagamento total.

1.7. A bagagem é de total responsabilidade do cliente, recomendando que esteja presente em operações de carga e descarga. A franquia de bagagem, seja no aéreo, ônibus e trem é de uma 2 peças por pessoa de tamanho convencional de até 32 Kg. mais uma de mão de até 5 kgr.  No aéreo esta franquia somente corresponde ao aéreo especificado no programa e adquirido dentro do grupo. 
1.8. O número de inscritos está fixado num mínimo de 18 e num máximo de 24 pessoas, sendo em base ao mínimo que está fixado o preço de venda, sem mencionar o Consultor e Guia acompanhantes. Caso tiver um número menor, poderá acontecer reajuste de preço conforme ao número final de inscrições, previamente informado aos inscritos, que poderão optar por ficar inscritos com o pagamento deste acréscimo, ou então desistir, em cujo caso será feito o reembolso total de qualquer pagamento anteriormente realizado no prazo máximo a data da saída que está prevista no programa. 
  
2. RESERVAS

2.1. Sempre solicitadas por escrito e com Garantia de NO SHOW (não apresentação), bem como toda alteração, assim como, enviando juntamente, o presente documento de Condições Específicas e Contrato de Adesão que deverão ser assinadas, tanto pelo Cliente como do Consultor/Agência de Viagens. No dia do pagamento, as mesmas, originais, deverão ser entregues à Zênithe Viagens e Turismo Ltda., não sendo aceitas inscrições ou liberada documentação de viagem sem esta apresentação. 

2.2. Serviços não confirmados, não confirmados, mas sinalizados, e confirmados, mas não sinalizados nos prazos requeridos, estão sujeitos a alterações sem prévio aviso, tanto nos valores quanto na  garantia da confirmação.

2.3. Reservas solicitadas com menos de 30 dias, consideram-se processo de URGÊNCIA, para o qual cobra-se uma taxa adicional de € 50,00 pelo conjunto da reserva. 
3. PAGAMENTOS

3.1. Parte Terrestre. A inscrição é considerada efetiva com pagamento sinal de R$2.500,00 (Dois Mil Quinhentos Reais) por pessoa. Saldo restante em dinheiro, cheque ou transferência, com pagamento final até o dia 10 ABR em que ao valor total da parte terrestre em Euros será aplicado o câmbio do dia, sendo descontados tanto o sinal inicial, como resto das parcelas pagas anteriormente em R$ completando com o restante. Portanto, ao longo destes meses poderão ser feitos pagamentos em R$ parcelados e sem acréscimo, conforme conveniência de cada caso a ser determinado entre as partes. 

3.2. Parte Aérea. Em classe econômica, ida a Lyon e volta desde Paris, via Lisboa pela Cia. Aérea TAP(TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S/A). Em R$ ao câmbio do dia da emissão de todas as passagens do grupo no mês de ABR, conforme data que for estipulada pela companhia após a confirmação do grupo. Em dinheiro, cheque, transferência ou cartão de crédito. Neste último caso podendo ser parcelado em até 5 vezes sem acréscimo, sendo a totalidade das taxas junto a primeira parcela, de acordo com a política estabelecida pela Cia. em JAN 2009. Sendo cartão de crédito, emitido no Brasil e não sendo corporativo. Necessário preenchimento formulário autorização débito com assinatura original, acompanhada de cópia frente e verso do cartão de crédito utilizado para a compra, assim como o RG do titular do cartão. 

_________________________
Rubrica do Contratante.
3.3. A emissão da passagem aérea para estar considerada dentro da condição de grupo, deverá ser emitida na Zênithe Viagens e Turismo Ltda. nos vôos e data previamente determinado no programa. Alterações de itinerário, vôos, data e paradas intermediárias, são permitidas na volta, sob consulta de acordo a cada caso desejado, disponibilidades e mudanças tarifárias.  Caso persistir a necessidade de alterar a ida, não é caracterizado mais grupo. Portanto, as condições passam a ser individuais de acordo a disponibilidade e condições da nova reserva pretendia. Inscrições somente da parte terrestre sem o aéreo do grupo (por utilização de milhagens, outras procedências, outras datas, etc.) considerar Taxa US$ 100,00 por pessoa. 
3.4. O programa final detalhado, com apostilha, dicas e informações genéricas do destino, (documentação da viagem), são emitidos e entregues até 07 dias antes a data do primeiro serviço contratado, (geralmente através de reunião do grupo) desde que o pagamento final esteja devidamente efetuado e compensado, constituindo assim, a formalização do contrato. Outros prazos, para a emissão, deverão ser solicitados na reserva.
3.5. Pagamentos, quando valores indicados em US$ ou €, serão sempre em R$ ao câmbio do dia determinado para este pagamento, o qual deve ser consultado a partir das 11:30 hs. e efetuado até às 14:30 hs. do mesmo dia. Caso seja posterior a este horário, será aplicado o câmbio do dia seguinte, com o possível e conseguinte ajuste nos pagamentos feitos. 
3.6. Em caso de pagamentos com cheques, estes deverão ser cruzados e nominais à Zênithe Viagens e Turismo Ltda. E, em caso de depósito bancário, solicitar dados necessários, ou observar os mesmos no programa, devendo enviar sempre cópia do comprovante de depósito, com referência da reserva ao qual corresponde. 
3.7. Pagamentos que ultrapassem o prazo final do pagamento integral do valor total, tendo uma possível remanescente, existe a opção, sob consulta, para pagamento financiado em até mais 12 vezes através de sistema de financiamento ao consumidor, por meio de uma entidade financeira credenciada, tipo Banco Real ou ABN. Neste caso são aplicados juros através de um coeficiente que depende do número de parcelas escolhidas e mediante o preenchimento de uma ficha cadastral confidencial, sujeita a aprovação do crédito por parte da entidade financeira.
3.8. E ainda, sob consulta, outras formas de financiamento em R$ tanto da parte terrestre como da aérea, com juros baixos de mercado, tipo crédito financeiro ao consumidor, Banco Real/ABN, ajustadas a cada necessidade, e em até 15 vezes. 

4. ALTERAÇÕES E CANCELAMENTOS DE RESERVAS

4.1. Qualquer cancelamento de reserva confirmada será considerado como tal, quando realizada por escrito.

4.2. Redução de serviços, por se integrar no roteiro uma vez começado ou sair do mesmo antes de finalizar, não implica em alteração do preço total do pacote, sendo o mesmo mantido igual independentemente de não ser utilizado algum dos serviços inclusos no roteiro. 
4.3. Quanto a parte aérea, alterações ou cancelamento após a emissão da mesma, será aplicada uma taxa de € 200,00, ficando ainda condicionada esta alteração à disponibilidade de lugar para as novas datas desejadas e sujeitas á alteração de preços. 
4.4. Cancelamento após a inscrição no programa, independentemente que sejam por força maior, e sendo a saída do grupo confirmada, desde a data da inscrição, considerada como tal a do pagamento do sinal, e até 50 dias antes da saída, sem devolução do sinal. Desde os 50 dias até 30 dias antes, 50% do total dos serviços contratados, terrestre e aéreo, ao câmbio do dia do cancelamento.  A partir de 30 dias antes da saída, pagamento total do valor do pacote, sem devolução. 
4.5. Qualquer reembolso ocorrerá em forma de Carta de Crédito pessoal e intransferível, deduzindo o valor da taxa de cancelamento, e com validade de um ano, para utilização em outros produtos e serviços. 

4.6. As taxas do item 4.4. não serão aplicadas, sempre que as empresas fornecedoras dos serviços concordem, no caso que a pessoa que estiver cancelando apresente outra pessoa para viajar no seu lugar, e que concorde compartilhar apartamento com outros inscritos se não for um individual. Neste caso será cobrado um 5% do valor dos serviços contratados, mais possíveis despesas, se houverem pela mudança de nomes (exceto aéreo que não permite troca de nomes) 

4.7. No programa, a ordem do seu percorrido, pode ser alterada, assim como suas visitas, restaurantes, hotéis e vinícolas, por algum motivo operacional ou de foca maior, estão sujeitos a alteração, mas sempre oferecendo a garantia de categorias similares sem perder a qualidade e quantidade publicada no programa.   

4.8. No caso de cancelamento do programa, por parte da promotora, por falta de quorum, será feito o reembolso total de qualquer pagamento anteriormente realizado, no prazo máximo a data da saída que estava prevista do programa. 

  

5. RESPONSABILIDADE E CONCORDÂNCIA

5.1. ZÊNITHE VIAGENS E TURISMO LTDA - EMBRATUR 12961.00.41.1, assim como seus correspondentes, são responsáveis, na medida em que atuam como planejadores, consultores e organizadores de turismo e viagens, com longa experiência no mercado (1991) e com boa prestação de serviços, pela escolha cuidadosa dos parceiros, como Hotéis, Serviços terrestres de receptivo e meios de transporte. Declaram que trabalham única e exclusivamente como intermediários entre os consultores/agentes de viagens/clientes/usuários e as empresas prestadoras de serviços contratadas para fornecer os mesmos. Consequentemente, declinam toda a responsabilidade por quaisquer atos, fatos ou eventos de força maior e em que a responsabilidade legal ou contratual das demais pessoas seja direta ou específica, como no caso dos transportadores aéreos, terrestres ou marítimos, serviços hoteleiros, guias e empresas de receptivo locais no destino contratadas, que responderão, na forma da Lei, por possíveis deficiências nos serviços, bem como por qualquer dano, roubo, furto, acidente, atrasos ou irregularidades que possam ocorrer às pessoas que efetuarem a viagem por seu intermédio; ou ainda perda ou extravio de bagagem e objetos pessoais.

5.2. Sempre será obrigatória a aquisição de um Seguro de Assistência em Viagens de no mínimo € 30.000,00. Caso não desejar, por dispor já de um seguro alternativo, deverá apresentar ao organizador um documento que certifique a disponibilidade deste seguro com a cobertura mencionada. E automaticamente o assinante declara que lhe foi oferecido um Seguro, e que pela sua livre e espontânea vontade não tem desejado o que foi oferecido, assumindo qualquer risco e responsabilidade de viajar sem a assistência oferecida.
5.3. A emissão da documentação original de identificação pessoal ou familiar legal para viajar, como Passaporte (com validade mín. de 6 meses a partir da data de entrada no pais de destino), Carteira de Identidade, Motorista ou autorização para embarque de menor desacompanhado será de exclusiva responsabilidade dos inscritos. Qualquer inconveniente deste tipo que empeça a viagem, não eximirá das condições de cancelamento ou alterações, segundo item 4. 
5.4. 5.5 – DO FORO - As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer desavenças oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro foro, por mais que esse seja privilegiado.

5.5. IMPRESSO JANEIRO DE 2009.

  

Declaro estar DE ACORDO e ciente das “Condições Gerais”, assim como, destas “Condições Específicas”, junto às possíveis “Adicionais e Complementares” da confirmação da reserva, todas as quais consideradas automaticamente incorporadas ao Contrato de Adesão dos serviços desejados, formuladas conforme Disposições da Embratur 161, de 09/AGO/85.

	Local e Data:
	Belo Horizonte, ___de ___________ de 2009.
	
	ZÊNITHE VIAGENS E TURISMO LTDA.

R. Sergipe, 1167/ 13º Andar – Savassi -  30.130-171. Belo Horizonte. MG. BRASIL

EmbratuR: 12961.00.41.1. - CNPJ: 41.711.581/0001

______________________________

Assinatura do Agente Responsável

	
	
	
	

	Assinatura do comprador:
	
	
	

	RG do comprador:
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